
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
CPAD  - COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL - CPAD

ATA DE REUNIÃO Nº 10 / 2023

2. Objetivo

Análise de editais de eliminação de documentos:
- Edital nº 33/2023 (31ª ZE - Canguaretama)
- Edital nº 48/2023 (39ª ZE - Umarizal)

Seq Descrição

3. Itens da pauta

1 Análise do Edital nº 33/2023 - 31ª ZE (ciência de eliminação de documentos)

2 Análise do Edital nº 48/2023 - 39ª ZE (ciência de eliminação de documentos)

4. Participações

Nome Setor de atuação Assinatura

CARLOS JOSE TAVARES DA SILVA NBE

BONIECK BATISTA GOMES ZE026

JOSE EDUARDO RAQUEL DOS SANTOS SDP

CAMILA OCTAVIO BEZERRA CGI

5. Itens de discussão

Seq Descrição ResponsáveisData

1. Identificação da Reunião

Data Responsável

22/09/2023 CAMILA OCTAVIO BEZERRA
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5. Itens de discussão

Seq Descrição ResponsáveisData

1

Reuniu-se a Comissão Permanente de Avaliação Documental do
TRE/RN, em sua 16ª reunião anual (10ª pelo Sistema de Atas),
realizada de forma virtual, presentes a servidora Camila Octavio
Bezerra (Responsável pela reunião) e os servidores Bonieck
Batista Gomes, Carlos José Tavares da Silva e José Eduardo
Raquel dos Santos (Secretário da reunião).
 
De início, Camila cumprimentou os presentes e destacou que o
objetivo do encontro era a submissão ao exame da CPAD do Edital
nº 33/2023, da 31ª Zona Eleitoral (Campo Grande), e do Edital nº
48/2023, da 39ª Zona Eleitoral (Umarizal), que tratam da
eliminação de documentos, submetendo-os, em sequência, à
apreciação da Comissão.
 
Os membros da CPAD analisaram os editais da pauta, verificando
se os documentos da lista de descarte estão corretamente
enquadrados nos tipos documentais previstos no Plano de
Classificação e se, de acordo com a Tabela de Temporalidade, os
prazos de guarda foram obedecidos e corretamente aplicados,
bem como se os itens relacionados têm previsão de eliminação ou
de guarda permanente. Dessa forma, deliberaram, nos seguintes
termos:
 
1. Aprovar, com as ressalvas a seguir listadas, o Edital nº 33/2023,
da 31ª Zona Eleitoral (Campo Grande):
 
1.1 No corpo do texto do edital, promover as seguintes correções:
 
a) Substituir, no segundo parágrafo, o número da Resolução do
TSE de 23.659/2021 por 23.379/2012, uma vez que este ato
normativo (e não aquele) é que dispõe acerca do Programa de
Gestão Documental da Justiça Eleitoral e estabelece, dentre outras
disposições, as competências da Comissão Permanente de
Avaliação Documental (CPAD), das quais se destacam, a título de
exemplo, a atribuição de aprovar os editais de ciência de descarte
de documentos;
 
b) Verificar a indicação do gênero, no último parágrafo, de modo a
ficar compatível com a autoridade judicial que assinará o Edital;
 
c) Sugere-se, ainda, que o primeiro parágrafo do Edital seja
iniciado com letra maiúscula e que seja acrescentada a palavra
Eleitoral depois da palavra Zona.
 
1.2 Na listagem de eliminação, observar as seguintes orientações:
 
a) Na última linha da tabela (código 3-2-1), na coluna Documentos,
excluir da relação de descarte o item documentos diversos, tendo
em vista que, por se tratar de termo genérico, impossibilita à CPAD
atestar o seu correto enquadramento no código indicado, devendo,
nesse caso, os documentos ser elencados de maneira menos
genérica

22/09/2023
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8. Observações

16ª Reunião da CPAD (Reunião nº 10 pelo sistema de atas)

5. Itens de discussão

Seq Descrição ResponsáveisData

1

em outra listagem e edital a ser encaminhados para a análise da
Comissão; ou
 
b) O Cartório Eleitoral poderá optar por fazer a adequação indicada
na letra a na listagem original, todavia, deverá submeter o novo
documento (e seu edital) à necessária apreciação da CPAD.

22/09/2023

2 2. Aprovar, sem ressalvas, o Edital nº 48/2023, da 39ª Zona
Eleitoral (Umarizal).

CARLOS JOSE, BONIECK
BATISTA, JOSE EDUARDO,

CAMILA OCTAVIO
22/09/2023

3
Não havendo mais nada a tratar, Camila agradeceu a presença de
todos e deu a reunião por encerrada.

CARLOS JOSE, BONIECK
BATISTA, JOSE EDUARDO,

CAMILA OCTAVIO
22/09/2023

Nenhuma pendência registrada

6. Pendências

Nome do ausente

7. Ausências e substituições

Data Substituto

22/09/2023 JOSE ROBERTO PINHEIRO (NAJ)

22/09/2023 OSMAR FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR (COSIS)

22/09/2023 MARIA BETANIA MEDEIROS DE ANDRADE

Secretária ou Secretário

9. Fechamento da ata

Data

22/09/2023 JOSE EDUARDO RAQUEL DOS SANTOS
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